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1. À lmpressão.
2. Às Comissões Técnicas
3. ln ua-se em Pauta dur

-, 1
CONCEDE O úTUUO DE CIDAUÂO DO
AIvIAZONAS AO CANTOR E

COMPOSITOR, JOsÉ WANDERLEY

ante.
dias

A DRADE LOPE5
De Belarmino Lins

'!u Mce-Presidente

A AssElviBLEIA LEGTSLATTVA DO ESTAÞO DO AMAZONAS
DECRETA:

Arl. 1o. Fico concedído o Título de Cidodõo do Amozonos ao cqntor e
compositor, Jos,é:Wanderley AndradeLopes, nqscido no cidqde de Almeirim
- PA, no ono de 1964, conforme Resoluçõo Legislotivo n. 7L de 15 de
dezembro de 1977.

Partígrafo tínico. O Título ref erido no copul deste ortigo será entregue em

reuniõo especiol do Assembleio Legislotive, que ocorceró em dio e horo o
serem definidos pelo Meso Direforq.

ArI. 2o. Esto Lei eniraró, em vigor no dqto de suq publicoçõo

PAçO DA ASSEMBLETA LEGTSLATTVA DO ESTADO ÞO AMAZ:ONAS,
em Mqnqus, 10 de oulubro de 2017.

DA EIDA
Deputodo - PSD

Presídente do Aleam
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JUSTIFICATTV AZ

O Título de Cidodõo do Amqzonos, insTiTuído no estruturq do Poder
LegisloTivo Estoduol tem como finolidode homenageor personolidodes que
tenhom prestodo oo Estqdo, e o,o povo, relevanles serviços, em gualquer
compo de otividqde, pessool e díretamente.

Pelqs rozões oqui expostos, solicifomos ctos nobres colegos
porlomentores o oprovoçõo deste projeto delei.

Atrov,ás deste projeto de resoluçõo, pretende-se conceder o

referido título o Senhor tros,é. Wanderley Androde Lopes, contor e

compositor, por seus relevanles serviços qo nosso Estodo.

Noscido no cídode de Almeirim - PA, que oindo no juventude teve
iniciou suo trojetório no músico, no inicio dos onos 2OOO teve seus moíores
sucessos músicos reperculirem no Amazonas e ossim tornqndo-se
ref erenciq Culturol.

Dionte do exposto, considerqndo o elevodo espíríto público de Vossos

Excelêncios, segurqmente convencidos do relevãncia do edíçõo de leis que

cuidem do soúde, solicito o opoio dos flustresPares poro q oprovoçõo deste
projeto.

PAçO DA ASSEMBLETA LEGTSLATTVA DO ESTADO ÞO AMAZONAS,
em Monous, 10 de Outubro de2017.

DAVI
Deputodo

EIDA
ol - PSD

Presídente do Aleom


